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Novelli suspende contratacdo de empréstimo para Prefeitura de
Cuiaba
R$ 139 MILHOES
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O Tribunal de Contas de Mato Grosso (TCE-MT), por meio de julgamento singular do conselheiro José
Carlos Novelli, determinou que a Prefeitura de Cuiaba suspenda a contratacéo de empréstimo de até R$ 139
milhdes junto ao Banco do Brasil. A tutela provisoria de urgéncia, solicitada pelo Ministério Publico de
Contas (MPC), é fruto de acompanhamento simulténeo especial instaurado no final de julho.

A época, o conselheiro-relator solicitou ao prefeito Emanuel Pinheiro uma série de esclarecimentos sobre a
viabilidade da operacdo. Contudo, a justificativa apresentada foi considerada insuficiente e genérica, umavez
gue ndo detalha o custo-beneficio dos investimentos ou seu interesse econdmico-social. Conforme a deciséo,
faltam ainda informacdes sobre possiveis aternativas, bem como os planos de execucéo e o cronograma de
desembol so.

Na decisdo de agora o0 conselheiro cobra que a Prefeitura comprove o cumprimento daLei de
Responsabilidade Fiscal (LRF) e da Resolucéo n. 43/2001 do Senado Federal e apresente relatérios técnicos
detal hados que demonstrem, de forma objetiva, 0 custo-beneficio e o interesse econdmico-social da operacéo
de crédito.

Conforme a decisdo, o Executivo deve apresentar ainda um Plano de Aplicag&o dos recursos, incluindo
cronogramas de desembolso e a previsdo de contratos a serem celebrados, detalhado para cada um dos quatro
projetos abrangidos pela operacéo de crédito, com énfase nos investimentos previstos para os 3° e 4°
trimestres de 2024, que seriam realizados sob a atual gestéo, e o cronograma de dispéndio com as dividas
interna e externa e a operacao pretendida, acompanhado da relacéo atualizada de todas as dividas do
municipio, com relatdrio técnico que demonstre a viabilidade e a capacidade de endividamento do ente
federativo. As providéncias deverdo ser comprovadas no prazo de 30 dias, sob pena de manutencédo da
determinac&o suspensiva.

“Cabe ressaltar que 0 gestor municipal sequer especificou se os gastos que teriam motivado a captacdo do
empréstimo referem-se a contratos em andamento, 0s quais ja deveriam dispor da necesséria dotagéo
orcamentéria, ou se dependem de novos processos de contratacdo, o que deve ser apurado inclusive paraa
avaliacdo da possivel incidéncia darestricéo previstano art. 45 da LRF”, sustentou o relator.

A decisdo também considera a fragilidade financeira e os desafios enfrentados ao longo desta administracéo.
Para Novelli, este cenério € agravado pelo iminente encerramento do mandato do prefeito, em 2024, e pelo
fato de que as obrigagdes do empréstimo recairdo exclusivamente sobre seu sucessor, sem qual quer dnus para
aatual gestdo, o que justifica a atuagdo preventivado TCE-MT com a emisséo da medida cautelar.



“A insuficiéncia da documentagdo apresentada para legitimar a operacéo de crédito é reforcada pela
constatacao de que o cronograma adotado pela prefeitura previu o recebimento de parcela equivaente aum
quarto dos recursos no terceiro trimestre de 2024, periodo ja al cangado sem a conclus&o do processo de
contratacdo”, argumentou o conselheiro.

De acordo com Novelli, todos esses fatores sugerem falta de planejamento e possivel precipitagdo na
solicitagdo do empréstimo. “Embora o gestor insista na alegacao de que tais requisitos deverdo ser
demonstrados em fase posterior, sabe-se que a gestéo fiscal responsavel pressupde acdo plangjada e
transparente, em que Se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilibrio das contas
publicas, inclusive nas operagdes de crédito.”

Frente ao exposto, acolhendo parcialmente o parecer do MPC, o relator determinou gque 0 municipio se
abstenha de prosseguir com a operacéo de crédito externo, afim de que, observado o dever de precaucdo, a
municipalidade demonstre objetivamente o cumprimento dos requisitos legais e a auséncia de riscos juridicos
apontados no presente processo fiscalizatério, “ndo se limitando aos insuficientes e genéricos documentos ja
contidos nestes autos.”

A decisdo foi publicada no Diario Oficial de Contas (DOC) desta sexta-feira (9).



